
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.405.515 - TO 
(2018/0314911-2)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : MARCELINO NETO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

  

EMENTA

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  
HOMICÍDIO QUALIFICADO.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  
JULGAMENTO  CONTRÁRIO ÀS PROVAS  DOS  AUTOS.  
ANULAÇÃO DO DECRETO ABSOLUTÓRIO PELO 
TRIBUNAL A QUO.  REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA 
N. 7/STJ. PLEITO DE CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS 
EX OFFICIO. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. Rever  o  entendimento  externado  pelo Tribunal a quo, de 
que a sentença   seria  manifestamente contrária às  provas  dos  
autos, implicaria o necessário reexame do contexto fático 
probatório, o que não  se  admite  na  via  do  recurso especial, 
nos termos do enunciado 7 da Súmula de Jurisprudência deste 
Tribunal Superior.

2. É munus da defesa técnica zelar para que o recurso especial 
atenda aos pressupostos constitucionais e legais, inclusive 
suscitando as matérias no tempo oportuno. É descabido postular 
a concessão de habeas corpus de ofício como escape para suprir 
as deficiências processuais por ela mesma causadas, uma vez 
que tal medida é concedida por iniciativa do próprio órgão 
julgador e tão-somente quando constatada a presença de 
ilegalidade flagrante (AgRg no REsp 1.373.420/SP, Rel. 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, 
julgado em 8/3/2016, DJe 22/3/2016).

3. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 
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Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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